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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa VOTOS DE CONGRATULAÇÕES AO HOSPITAL DAS CLÍNICAS, por atender e beneficiar 60 mil pacientes, no programa de medicamentos em casa. 

           Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Excelentíssimo Dr. Marcos Fumio Koyama, Superintendente do Hospital das Clínicas, no endereço Av. Dr. Eneas Carvalho de Aguiar, 255, Cerqueira César  São Paulo, 05403-000, estendendo meus cumprimentos a todo o corpo clínico, funcionários e colaboradores dessa brilhante instituição.  

JUSTIFICATIVA

                O Hospital das Clinicas é considerado um dos mais importantes pólos brasileiros de disseminação de informações técnico-científicas, sendo um Centro de excelência e referência no campo de ensino, pesquisa e assistência.

                Na área assistencial, atua por meio de ações de promoção da saúde, prevenção das doenças, atenção médico-hospitalar no nível terciário de complexidade e reabilitação de sequelas após o tratamento das doenças. Na área acadêmica, desenvolve cursos de graduação e pós-graduação senso lato e senso estrito. Na área de pesquisa, atua em todos os ramos das ciências da saúde, por meio de seus 62 Laboratórios de Investigação Médica
               Em razão de todo o exposto, e para que fique consignado nos Anais desta Casa de Leis o reconhecimento dos pacientes para com o Hospital das Clínicas de São Paulo, proponho votos de congratulações para essa instituição de saúde, que presta um brilhante serviço em prol da saúde pública do nosso Estado. 

               Aproveito a oportunidade para sugerir que o programa de entrega de medicamentos em casa seja ampliado, beneficiando os outros 40 mil pacientes, proporcionando assim, maior comodidade, eficiência e economia de tempo e de dinheiro.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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